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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei inclui, no Código Civil e no Código de 

Processo Civil, leis ou dispositivos de leis esparsas, revogando-as a seguir. 

Art. 2º.O Capítulo VII, do Título III, do Livro III, da 

Parte Especial, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Art. 1.340.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . 

Parágrafo único. A renúncia de qualquer condômino aos 

seus direitos, em caso algum valerá como escusa para 

exonerá-lo de seus encargos. (NR) 

Art. 1.347. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . 

Parágrafo único. Ao síndico será fixada a remuneração 

pela mesma assembléia que o eleger, salvo se a 

convenção dispuser diferentemente. 

Art. 1.350. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . .  

§ 1º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . .  

§ 2º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . 

§ 3º. As decisões da assembléia, tomadas, em cada 

caso, pelo “quorum” que a convenção fixar, obrigam 

todos os condôminos. 

§ 4º. O síndico, nos oito dias subseqüentes à 

assembléia, comunicará aos condôminos o que tiver 

sido deliberado, inclusive no tocante à previsão 

orçamentária, o rateio das despesas, e promoverá a 

arrecadação, tudo na forma que a convenção previr. 
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§ 5º. Nas assembléias gerais, os votos serão 

proporcionais às frações ideais do terreno e partes 

comuns, pertencentes a cada condômino, salvo 

disposição diversa da convenção. 

§ 6º. Nas decisões da assembléia que não envolvam 

despesas extraordinárias do condomínio, o locatário 

poderá votar, caso o condômino-locador a ela não 

compareça”. (NR) 

 

Art. 3º. O Capítulo VII, do Título III, do Livro III, da 

Parte Especial, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

vigorar acrescido da seguinte Seção I-A: 

“Seção I-A – Do Seguro, do Incêndio, da Demolição e 

da Reconstrução Obrigatória 

 

Art. 1.346. É obrigatório o seguro de toda a edificação 

contra o risco de incêndio ou destruição, total ou 

parcial, computando-se o prêmio nas despesas 

ordinárias de condomínio. 

Parágrafo único. O seguro de que trata este artigo será 

obrigatoriamente feito dentro de 120 dias, contados da 

data de concessão do “habite-se”, sob pena de ficar o 

condomínio sujeito à multa mensal equivalente a 1/12 

do imposto predial, cobrável executivamente pela 

municipalidade. (NR) 

Art. 1.346-A. Na ocorrência de sinistro total, ou que 

destrua mais de dois terços de uma edificação, seus 

condôminos reunir-se-ão em assembléia especial, e 

deliberarão sobre a sua reconstrução ou venda do 

terreno e materiais, por “quorum” mínimo de votos que 
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representem metade mais uma das frações ideiais do 

respectivo terreno. 

§ 1º. Rejeitada a proposta de reconstrução, a mesma 

assembléia, ou outra para este fim convocada, decidirá, 

pelo mesmo “quorum”, do destino a ser dado ao 

terreno, e aprovará a partilha do valor do seguro entre 

os condôminos, sem prejuízo do que receber cada um 

pelo seguro facultativo de sua unidade. 

§ 2º. Aprovada, a reconstrução será feita, guardados, 

obrigatoriamente, o mesmo destino, a mesma forma 

externa e a mesma disposição interna. 

§ 3º. Na hipótese do parágrafo anterior, a minoria não 

poderá ser obrigada a contribuir para a reedificação, 

caso em que a maioria poderá adquirir as partes dos 

dissidentes, mediante avaliação judicial, feita em 

vistoria. 

Art. 1.346-B. Na hipótese de que trata o § 3º do artigo 

antecedente, à maioria poderão ser adjudicadas, por 

sentença, as frações ideais da minoria. 

§ 1º. Como condição para o exercício da ação prevista 

neste artigo, com a inicial, a maioria oferecerá e 

depositará, à disposição do juízo, as importâncias 

arbitradas na vistoria para avaliação, prevalecendo as 

de eventual desempatador. 

§ 2º. Feito o depósito de que trata o parágrafo anterior, 

o juiz, liminarmente, poderá autorizar a adjudicação à 

maioria, e a minoria poderá levantar as importâncias 

depositadas: o oficial de registro de imóveis, nestes 

casos, fará constar do registro que a adjudicação foi 

resultante de medida liminar. 

§ 3º. Feito o depósito, será expedido o mandado de 

citação, com o prazo de dez dias para a contestação. 
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§ 4º. Se não contestado, o juiz, imediatamente, julgará 

o pedido. 

§ 5º. Se contestado o pedido, seguirá o processo o rito 

ordinário. 

§ 6º. Se a sentença fixar valor superior ao da avaliação 

feita na vistoria, o condomínio, em execução, restituirá 

à minoria a respectiva diferença, acrescida de juros de 

mora à razão de 1% ao mês, desde a data da 

concessão de eventual liminar, ou pagará o total 

devido, com os juros de mora a contar da citação. 

§ 7º. Transitada em julgado a sentença, servirá ela de 

título definitivo para a maioria, que deverá registrá-la 

no registro de imóveis. 

§ 8º. A maioria poderá pagar e cobrar da minoria, em 

execução de sentença, encargos fiscais necessários à 

adjudicação definitiva a cujo pagamento se recusar a 

minoria. 

Art. 1.346-C. Em caso de sinistro que destrua menos 

de dois terços da edificação, o síndico promoverá o 

recebimento do seguro e a reconstrução ou os reparos 

nas partes danificadas. 

Art. 1.346-D. Os condôminos que representem, pelo 

menos 2/3 (dois terços) do total de unidades isoladas e 

frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por 

cento) do terreno e coisas comuns poderão decidir 

sobre a demolição e reconstrução do prédio, ou sua 

alienação, por motivos urbanísticos ou arquitetônicos, 

ou, ainda, no caso de condenação do edifício pela 

autoridade pública, em razão de sua insegurança ou 

insalubridade. 
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§ 1º. A minoria não fica obrigada a contribuir para as 

obras, mas assegura-se à maioria o direito de adquirir 

as partes dos dissidentes, mediante avaliação judicial, 

aplicando-se o processo previsto no art. 1.346-B. 

§ 2º. Ocorrendo desgaste, pela ação do tempo, das 

unidades habitacionais de uma edificação, que deprecie 

seu valor unitário em relação ao valor global do terreno 

onde se acha construída, os condôminos, pelo   “q

 uorum” mínimo de votos que representem 2/3 

(dois terços) das unidades isoladas e frações ideais 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do terreno 

e coisas comuns, poderão decidir por sua alienação 

total, procedendo-se em relação à minoria na forma 

estabelecida no art. 1346-B. 

§ 3º. Decidida por maioria a alienação do prédio, o 

valor atribuído à cota dos condôminos vencidos será 

correspondente ao preço efetivo e, no mínimo, à 

avaliação prevista no § 2º ou, a critério desses, a 

imóvel localizado em área próxima ou adjacente com a 

mesma área útil de construção. 

Art. 1.346-E. A aquisição parcial de uma edificação, ou 

de um conjunto de edificações, ainda que por força de 

desapropriação, importará no ingresso do adquirente 

no condomínio, ficando sujeito às disposições desta lei, 

bem assim às da convenção do condomínio e do 

regulamento interno.” 

 

Art. 4º. O art. 1.576 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, convertendo-se o 

atual parágrafo único em § 1º: 

“Art. 1.576. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . .  
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§ 1º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . .  

§ 2º. A sentença que julgar a separação judicial produz 

efeitos à data de seu trânsito em julgado, ou à da 

decisão que tiver concedido a separação cautelar. (NR)” 

 

Art. 5º. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

Art. 1.582-A. A sentença definitiva do divórcio 

produzirá efeitos depois de registrada no registro 

público competente. 

Art. 1582-B. Se os cônjuges divorciados quiserem 

restabelecer a união conjugal só poderão fazê-lo 

mediante novo casamento. 

 

Art. 6º. O art. 1.610 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, passa a vigorar com o seguinte parágrafo único: 

“Art. 1610. ..................... 

Parágrafo único. É vedado reconhecer filho na ata do 

casamento. (NR)” 

Art. 7º. O Capítulo III, do Subtítulo II, do Título I, do 

Livro IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Art. 1.616-A. No registro de nascimento não se fará 

qualquer referência à natureza da filiação, à sua ordem 

em relação a outros irmãos do mesmo prenome, exceto 

gêmeos, ao lugar e cartório do casamento dos pais e ao 

estado civil destes. 
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Art. 1.616-B. Das certidões de nascimento não 

constarão indícios de a concepção haver sido 

decorrente de relação extraconjugal. 

§ 1º. Não deverá constar, em qualquer caso, o estado 

civil dos pais e a natureza da filiação, bem como o lugar 

e cartório do casamento, proibida referência ao 

presente dispositivo legal. 

§ 2º. São ressalvadas autorizações ou requisições 

judiciais de certidões de inteiro teor, mediante decisão 

fundamentada, assegurados os direitos, as garantias e 

interesses relevantes do registrado.” 

 

Art. 8º. Os arts. 1.724  e 1.790 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, passam a vigorar acrescidos dos seguintes 

dispositivos: 

“Art. 1.724 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . .  

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por 

rescisão, a assistência material será prestada ao 

convivente que dela necessitar, a título de alimentos. 

(NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 1.790. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . 

Parágrafo único. O companheiro sobrevivente terá 

direito real de habitação enquanto viver ou não 

constituir nova união ou casamento, relativamente ao 

imóvel destinado à residência da família.(NR)” 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4343/2008 

9 

Art. 9º. O Título I, do Livro IV, do Código de Processo 

Civil – Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes Capítulos XVI e XVII: 

“CAPÍTULO XVI 

Da Investigação de Paternidade 

Art. 1.102-D. Em registro de nascimento de menor 

apenas com a maternidade estabelecida, o oficial 

remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome 

e prenome, profissão, identidade e residência do 

suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a 

procedência da alegação. 

§ 1º. O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a 

paternidade alegada e mandará, em qualquer caso, 

notificar o suposto pai, independente de seu estado 

civil, para que se manifeste sobre a paternidade que lhe 

é atribuída. 

§ 2º. O juiz, quando entender necessário, determinará 

que a diligência seja realizada em segredo de justiça. 

§ 3º. No caso do suposto pai confirmar expressamente 

a paternidade, será lavrado termo de reconhecimento e 

remetida certidão oficial do registro, para a devida 

averbação. 

§ 4º. Se o suposto pai não atender no prazo de trinta 

dias, a notificação judicial, ou negara a alegada 

paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante 

do Ministério Público para que intente, havendo 

elementos suficientes, a ação de investigação de 

paternidade. 

§ 5º. A iniciativa conferida ao Ministério Público não 

impede quem tenha legítimo interesse de intentar 
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investigação, visando a obter o pretendido 

reconhecimento de paternidade.  

Art. 1.102-E. Sempre que na sentença de primeiro grau 

se reconhecer a paternidade, nela se fixarão os 

alimentos provisionais ou definitivos do reconhecido 

que deles necessite. 

 

CAPÍTULO XVII 

Da Separação Judicial e do Divórcio 

 

Art. 1.102-F. A separação judicial se fará pelo 

procedimento ordinário. 

Art. 1.102-G. A conversão da separação judicial em 

divórcio será feita mediante pedido de qualquer dos 

cônjuges. 

Parágrafo único. O pedido será apensado aos autos da 

separação judicial. 

Art. 1.102-H. Do pedido referido no artigo anterior, 

será citado o outro cônjuge, em cuja resposta não 

caberá reconvenção. 

Parágrafo único. A contestação só pode fundar-se em: 

I – falta de decurso de um ano da separação judicial; 

II – descumprimento das obrigações assumidas pelo 

requerente na separação. 

Art. 1.102-I. O juiz conhecerá diretamente do pedido, 

quando não houver contestação ou necessidade de 

produzir prova em audiência, e proferirá sentença em 

10 (dez) dias. 
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§ 1º. A sentença limitar-se-á à conversão da separação 

em divórcio, que não poderá ser negada, salvo se 

provada qualquer das hipóteses previstas no parágrafo 

único do artigo anterior. 

§ 2º. A improcedência do pedido de conversão não 

impede que o mesmo cônjuge o renove, desde que 

satisfeita a condição anteriormente cumprida. 

Art. 1.102-J. Se os autos da separação judicial tiverem 

sido extraviados, ou se encontrarem em outra 

circunscrição judiciária, o pedido de conversão em 

divórcio será instruído com a certidão da sentença, ou 

da sua averbação no assento de casamento. 

Art. 1.102-K. Aplica-se o disposto no artigo anterior, 

quando a mulher separada tiver domicílio diverso 

daquele em que se julgou a separação. 

 

Art. 10. Ficam revogadas a Lei nº 1.110, de 23 de maio 

de 1950; o Título I da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964; e as Leis 

nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977; 8.560, de 29 de dezembro de 

1992; 8.971, de 29 de dezembro de 1994 e 9.278, de 10 de maio de 

1996. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Tendo sido destinada a mim a relatoria  da 

Consolidação das Leis Cíveis, gostaria de registrar, perante este Grupo de 

Trabalho, as considerações a seguir expostas e o caminho percorrido para 

o bom desempenho da tarefa. 

Não é demais lembrar que várias das Consolidações 

que oram tramitam pela Casa foram enviadas pelo Poder Executivo, que 

não remeteu nem uma proposição sequer no tocante à área cível. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4343/2008 

12 

Evidentemente, isso, por si só, não é nenhum fator impeditivo para o 

Poder Legislativo, que apresentou algumas em determinadas áreas. 

A primeira idéia foi a de elaboração de um texto que 

procedesse à consolidação de todas as leis cíveis. Para tanto, no espírito 

de apresentar à sociedade uma lei que por ela fosse desejada, enviamos 

correspondência a várias entidades tais como Instituto Brasileiro de 

Direito de Família, Associação dos Magistrados Brasileiros, Associação 

Nacional dos Defensores Públicos, Associação Nacional dos Membros do 

Ministério Público, OAB, Universidades e Faculdades federais e estaduais 

comunicando o nosso intento e requerendo o envio de sugestões. 

Prosseguindo na tarefa do qual fui incumbido, ao me 

debruçar sobre o tema e analisar as leis em vigor, foi possível chegar às 

conclusões a seguir expostas. 

Antes de mais nada é necessário indagar a que serve 

uma consolidação em uma área plena de codificações. De fato, o nosso 

Código Civil, em que pese se tratar basicamente do mesmo código de 

1916, é muito recente, data do ano de 2002, contém mais de 2.000 

dispositivos que tratam de matérias diversas e complexas. Não creio, 

portanto, que com tão pouca idade fosse prudente substituí-lo por outro, 

ainda que com a pretensão de ser mais completo.  

Quando se tem um código com a extensão do Código 

Civil, muitas vezes, para se modificar determinada matéria que exija novo 

tratamento legal (reflexo, inclusive, dos novos grupos sociais que vão 

ganhando força, como por exemplo a criança e o adolescente, os 

consumidores, os idosos), a única maneira viável é a de elaborar uma lei 

que a trate de forma exaustiva, vale dizer, direito material, processual, 

penal e, não raro, também dispositivos administrativos a ela referentes. A 

esse tipo de codificação damos o nome de estatuto. 

A área cível é plena de Estatutos. Além das leis que 

levam esse nome (Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do 

Consumidor, Estatuto das Famílias – ora em tramitação), há a Lei de 

Direitos Autorais, Lei de Locação, Lei de Registros Públicos, que, tal como 

os estatutos, contêm dispositivos de natureza material e processual. 
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Cremos que para o operador do direito é muito mais fácil ter todo o 

conteúdo referente a um assunto em uma só lei do que ter de ir buscar os 

dispositivos reguladores de uma mesma matéria no Código Civil, no 

Código de Processo Civil e no Código Penal. Por essa razão, não 

consideramos a possibilidade de reunir todas essas leis em um só corpo. 

Se o fizéssemos, a característica de estatuto seria 

perdida e, além de se tornar em fonte de enorme confusão, o operador do 

direito teria de conviver com o Código Civil e a Consolidação das Leis 

Cíveis, sem que a divisão das matérias neles constantes fossem fruto da 

lógica ou do sistema, e sim do “insira-se onde couber”. O que é bom e 

desejável para uma determinada área, nem sempre o é para outra. 

Tanto é assim que de todas as entidades com as quais 

nos correspondemos, a única a responder foi o IBDFAM – Instituto 

Brasileiro de Direito de Família – que, a esse respeito, disse o seguinte: 

“Essa iniciativa visa a positivação de um Direito de Família 

mais adequado às necessidades e à realidade da 

sociedade contemporânea. Mais que uma reforma no 
Código Civil, foi necessário desmembrar o título que 

trata do Direito de Família e reestruturar a matéria, 
criando um estatuto autônomo, com novas regras 

materiais e processuais. 

A nosso ver o PL 2285/2007 cumpre as premissas 
estabelecidas pelo Grupo de Trabalho de 

Consolidação das Leis uma vez que esta proposição 
reúne em uma só lei todas as normas do Direito de 

Família. Optamos pela celeridade, simplicidade, 
informalidade, fungibilidade e economia processual a fim 

de proporcionar a efetiva concretização dos princípios 
constitucionais da igualdade, dignidade e solidariedade 

familiar. 

Assim, no intuito de contribuir com o aprimoramento do 
Direito Brasileiro e para a construção de uma sociedade 

mais justa e solidária, acreditamos que este 
anteprojeto, denominado Estatuto das Famílias, 

está condizente com os objetivos propostos pelo 
projeto de Consolidação das Leis Cíveis.” 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4343/2008 

14 

Por outro lado, a Lei Complementar 95/98, que dispõe 

sobre a elaboração, redação e alteração das leis, dispõe, ao tratar da 

consolidação de leis, que, preservando-se o conteúdo original dos 

dispositivos consolidados, poderá ser feita fusão de disposições repetitivas 

ou de valor normativo idêntico, declaração expressa de revogação de 

dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores, bem como 

diferente colocação e numeração dos artigos consolidados. 

Precisamente, no direito civil, temos ainda algumas leis 

que contêm dispositivos revogados tacitamente devido à promulgação de 

leis posteriores e dispositivos ainda em vigor. O que fizemos foi alocar 

esses dispositivos que estão em vigor no Código Civil ou no CPC, no caso 

de versarem sobre leis processuais. 

Dessa forma, acreditamos, mantemos a coerência com 

as idéias explanadas acima e, ao mesmo tempo, aproveitamos a 

oportunidade para “arrumar” um pouco o caos legislativo em que nos 

encontramos. 

No PL em questão, revoga-se, expressamente, a Lei nº 

1.110, de 23 de maio de 1950, que regula o reconhecimento dos efeitos 

civis ao casamento religioso, cujos dispositivos já tinham sido 

incorporados de um modo ou de outro, ao Código Civil ou à Lei de 

Registros Públicos. 

Revoga-se também a Lei nº 6.515, de 26 de dezembro 

de 1977, chamada Lei do Divórcio, inserindo-se os dispositivos que ainda 

não haviam sido revogados no Código Civil e no Código de Processo Civil. 

Também a Lei de Investigação de Paternidade – Lei nº 

8.560, de 29/12/92 – deve ser revogada, inserido-se seus dispositivos 

tanto no CPC, em um Capítulo no Título que trata dos Procedimentos 

Especiais de Jurisdição Contenciosa, quanto no Código Civil, no Capítulo 

que trata do Reconhecimento dos Filhos. 

A Lei nº 8.971, de 29 de dezembro de 1994, que 

regula o direito dos companheiros à sucessão está implicitamente 

revogada. Seu art. 3º, que garante ao companheiro metade dos bens 
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adquiridos com esforço comum, tem consonância com o art. 1725 do 

Código Civil, que estatui que salvo contrato escrito entre os 

companheiros, aplica-se às relações patrimoniais o regime da comunhão 

parcial de bens. 

Referente ao mesmo assunto, a Lei 9.278, de 10 de 

maio de 1996, também fica revogada, inserindo-se seu art. 7º, único 

dispositivo que ainda não constava do novo Código, na lei em questão. 

Finalmente, como o novo Código possui um capítulo 

destinado ao trato do Condomínio Edilício, revogamos, expressamente os 

artigos a ele referentes na Lei de Condomínio e Incorporações, inserindo, 

no CC, os dispositivos ainda vigentes. 

 

São essas, em síntese, as modificações propostas. 

Sala das Sessões, em 19 de Novembro de 2008. 

Deputado SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002  
 

Institui o Código Civil. 

 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS  

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO  

 

Seção I 

Disposições Gerais  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.340. As despesas relativas a partes comuns de uso exclusivo de um 

condômino, ou de alguns deles, incumbem a quem delas se serve. 

 

Art. 1.341. A realização de obras no condomínio depende: 

I - se voluptuárias, de voto de dois terços dos condôminos; 

II - se úteis, de voto da maioria dos condôminos. 

§ 1º As obras ou reparações necessárias podem ser realizadas, independentemente 

de autorização, pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por qualquer 

condômino. 

§ 2º Se as obras ou reparos necessários forem urgentes e importarem em despesas 

excessivas, determinada sua realização, o síndico ou o condômino que tomou a iniciativa 

delas dará ciência à assembléia, que deverá ser convocada imediatamente. 

§ 3º Não sendo urgentes, as obras ou reparos necessários, que importarem em 

despesas excessivas, somente poderão ser efetuadas após autorização da assembléia, 

especialmente convocada pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por 

qualquer dos condôminos. 

§ 4º O condômino que realizar obras ou reparos necessários será reembolsado das 

despesas que efetuar, não tendo direito à restituição das que fizer com obras ou reparos de 

outra natureza, embora de interesse comum. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.346. É obrigatório o seguro de toda a edificação contra o risco de incêndio 

ou destruição, total ou parcial. 

 

Seção II 

Da Administração do Condomínio  

 

Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, 

para administrar o condomínio, por prazo não superior a 2 (dois) anos, o qual poderá renovar-

se. 

 

Art. 1.348. Compete ao síndico: 

I - convocar a assembléia dos condôminos; 

II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora 

dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns; 
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III - dar imediato conhecimento à assembléia da existência de procedimento 

judicial ou administrativo, de interesse do condomínio; 

IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações 

da assembléia; 

V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação 

dos serviços que interessem aos possuidores; 

VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano; 

VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as 

multas devidas; 

VIII - prestar contas à assembléia, anualmente e quando exigidas; 

IX - realizar o seguro da edificação. 

§ 1º Poderá a assembléia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes 

de representação. 

§ 2º O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de 

representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia, salvo 

disposição em contrário da convenção. 

 

Art. 1.349. A assembléia, especialmente convocada para o fim estabelecido no § 

2º do artigo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, destituir o 

síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou não administrar convenientemente 

o condomínio. 

 

Art. 1.350. Convocará o síndico, anualmente, reunião da assembléia dos 

condôminos, na forma prevista na convenção, a fim de aprovar o orçamento das despesas, as 

contribuições dos condôminos e a prestação de contas, e eventualmente eleger-lhe o substituto 

e alterar o regimento interno. 

§ 1º Se o síndico não convocar a assembléia, um quarto dos condôminos poderá 

fazê-lo. 

§ 2º Se a assembléia não se reunir, o juiz decidirá, a requerimento de qualquer 

condômino. 

 

Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos 

a alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da unidade imobiliária, 

depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004. 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO X 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e fidelidade 

recíproca e ao regime de bens. 

Parágrafo  único. O procedimento judicial da separação caberá somente aos 

cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão representados pelo curador, pelo ascendente ou 

pelo irmão. 

 

Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como esta se faça, 

é lícito aos cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, por ato regular em 

juízo. 

Parágrafo  único. A reconciliação em nada prejudicará o direito de terceiros, 

adquirido antes e durante o estado de separado, seja qual for o regime de bens. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos cônjuges. 

Parágrafo  único. Se o cônjuge for incapaz para propor a ação ou defender-se, 

poderá fazê-lo o curador, o ascendente ou o irmão. 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROTEÇÃO DAS PESSOAS DOS FILHOS 

 

Art. 1.583.  A guarda será unilateral ou compartilhada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.698, de 13/06/2008. 

§ 1º  Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores ou a 

alguém que o substitua (art. 1.584, § 5º) e, por guarda compartilhada a responsabilização 

conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o mesmo teto, 

concernentes ao poder familiar dos filhos comuns. 
* § 1º acrescido pela Lei n. 11.698, de 13/06/2008. 

§ 2º  A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele melhores condições 

para exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para propiciar aos filhos os seguintes fatores: 
* § 2º, caput, acrescido pela Lei n. 11.698, de 13/06/2008. 

I - afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar; 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.698, de 13/06/2008. 

II - saúde e segurança; 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.698, de 13/06/2008. 

III - educação. 
* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.698, de 13/06/2008. 

§ 3º  A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a supervisionar 

os interesses dos filhos. 
* § 3º acrescido pela Lei n. 11.698, de 13/06/2008. 

§ 4º  (VETADO). 
* § 4º acrescido pela Lei n. 11.698, de 13/06/2008. 

............................................................................................................................................. 
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SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo quando feito 

em testamento. 

 

Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, reconhecido por um dos cônjuges, 

não poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do outro. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.616. A sentença que julgar procedente a ação de investigação produzirá os 

mesmos efeitos do reconhecimento; mas poderá ordenar que o filho se crie e eduque fora da 

companhia dos pais ou daquele que lhe contestou essa qualidade. 

 

Art. 1.617. A filiação materna ou paterna pode resultar de casamento declarado 

nulo, ainda mesmo sem as condições do putativo. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de 

lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos. 

 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-

se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens. 

 

 

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido 

dos companheiros ao juiz e assento no Registro Civil. 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES  

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 
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Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 

quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a 1/3 (um terço) da 

herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO  

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo  único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e 

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO IV  

 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS  

 

TÍTULO I  

 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV  

 DA AÇÃO MONITÓRIA  
* Capítulo XV acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995.  

 

Art. 1.102A. A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova 

escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa 

fungível ou de determinado bem móvel. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995. 

 

Art. 1.102B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de 

plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995. 
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Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, 

que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

§ 1º Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários 

advocatícios. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995. 

§ 2º Os embargos independem de prévia segurança do juízo e serão processados 

nos próprios autos, pelo procedimento ordinário. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995. 

§ 3º Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 

judicial, intimando-se o devedor e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, 

Capítulo X, desta Lei. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

 

TÍTULO II  

 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1.103. Quando este Código não estabelecer procedimento especial, regem a 

jurisdição voluntária as disposições constantes deste Capítulo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 1.110, DE 23 DE MAIO DE 1950  
 

Regula o Reconhecimento dos Efeitos Civis do 

Casamento Religioso. 

 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O casamento religioso equivalerá ao civil, se observadas as prescrições 

desta Lei (Constituição Federal, art. 163, parágrafos 1º e 2º). 

 

Art. 2º Terminada a habilitação para o casamento perante o oficial do registro civil 

(Código Civil, artigos 180 e 182 e seu parágrafo) é facultado aos nubentes, para se casarem 

perante a autoridade civil ou ministro religioso, requerer a certidão de que estão habilitados, 

na forma da lei civil, deixando-a, obrigatoriamente, em poder da autoridade celebrante, para 

ser arquivada. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o condomínio em 

edificações e as incorporações imobiliárias.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

 

Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 

construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-

residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e 

constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei.  

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou 

alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.  

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e 

coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.  

 

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de 

passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que 

seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive (VETADO) edifício-garagem, com 

ressalva das restrições que se lhe imponham.  

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas 

edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva, 

com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos contratuais 

adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser 

atribuída fração ideal específica de terreno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 

29/11/1965) 

§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro 

condômino, independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua 

transferência a pessoas estranhas ao condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 

29/11/1965) 

§ 3º Nos edifícios-garagem, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno 

específicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

 

 

Art. 3º O terreno em que se levantam a edificação ou o conjunto de edificações e 

suas instalações, bem como as fundações, paredes externas, o teto, as áreas internas de 

ventilação, e tudo o mais que sirva a qualquer dependência de uso comum dos proprietários 

ou titulares de direito à aquisição de unidades ou ocupantes, constituirão condomínio de 

todos, e serão insuscetíveis de divisão, ou de alienação destacada da respectiva unidade. 

Serão, também, insuscetíveis de utilização exclusiva por qualquer condômino (VETADO).  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369047&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 4º A alienação de cada unidade, a transferência de direitos pertinentes à sua 

aquisição e a constituição de direitos reais sobre ela independerão do consentimento dos 

condôminos, (VETADO).  

Parágrafo único.  A alienação ou transferência de direitos de que trata este artigo 

dependerá de prova de quitação das obrigações do alienante para com o respectivo 

condomínio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.182, de 27/3/1984) 

 

Art. 5º O condomínio por meação de parede, soalhos, e tetos das unidades 

isoladas, regular-se-á pelo disposto no Código Civil, no que lhe for aplicável.  

 

Art. 6º Sem prejuízo do disposto nesta Lei, regular-se-á pelas disposições de 

direito comum o condomínio por quota ideal de mais de uma pessoa sobre a mesma unidade 

autônoma.  

 

Art. 7º O condomínio por unidades autônomas instituir-se-á por ato entre vivos ou 

por testamento, com inscrição obrigatória no Registro de Imóvel, dele constando; a 

individualização de cada unidade, sua identificação e discriminação, bem como a fração ideal 

sobre o terreno e partes comuns, atribuída a cada unidade, dispensando-se a descrição interna 

da unidade.  

 

Art. 8º Quando, em terreno onde não houver edificação, o proprietário, o 

promitente comprador, o cessionário deste ou o promitente cessionário sobre ele desejar erigir 

mais de uma edificação, observar-se-á também o seguinte:   

a) em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas térreas ou 

assobradadas, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação e também aquela 

eventualmente reservada como de utilização exclusiva dessas casas, como jardim e quintal, 

bem assim a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, que corresponderá às 

unidades;   

b) em relação às unidades autônomas que constituírem edifícios de dois ou mais 

pavimentos, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação, aquela que 

eventualmente for reservada como de utilização exclusiva, correspondente às unidades do 

edifício, e ainda a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, que corresponderá a 

cada uma das unidades;   

c) serão discriminadas as partes do total do terreno que poderão ser utilizadas em 

comum pelos titulares de direito sobre os vários tipos de unidades autônomas;   

d) serão discriminadas as áreas que se constituírem em passagem comum para as 

vias públicas ou para as unidades entre si.   

 

CAPÍTULO II 

DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO 

 

Art. 9º Os proprietários, promitentes compradores, cessionários ou promitentes 

cessionários dos direitos pertinentes à aquisição de unidades autônomas, em edificações a 

serem construídas, em construção ou já construídas, elaborarão, por escrito, a Convenção de 

condomínio, e deverão, também, por contrato ou por deliberação em assembléia, aprovar o 

Regimento Interno da edificação ou conjunto de edificações.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356826&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356826&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Far-se-á o registro da Convenção no Registro de Imóveis, bem como a 

averbação das suas eventuais alterações.  

§ 2º Considera-se aprovada, e obrigatória para os proprietários de unidades, 

promitentes compradores, cessionários e promitentes cessionários, atuais e futuros, como para 

qualquer ocupante, a Convenção que reuna as assinaturas de titulares de direitos que 

representem, no mínimo, 2/3 das frações ideais que compõem o condomínio.  

§ 3º Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção deverá 

conter:   

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de condomínio, com 

especificações das diferentes áreas;   

b) o destino das diferentes partes;   

c) o modo de usar as coisas e serviços comuns;   

d) encargos, forma e proporção das contribuições dos condôminos para as 

despesas de custeio e para as extraordinárias;   

e) o modo de escolher o síndico e o Conselho Consultivo;   

f) as atribuições do síndico, além das legais;   

g) a definição da natureza gratuita ou remunerada de suas funções;   

h) o modo e o prazo de convocação das assembléias gerais dos condôminos;   

i) o quorum para os diversos tipos de votações;   

j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva;   

l) a forma e o quorum para as alterações de convenção;   

m) a forma e o quorum para a aprovarão do Regimento Interno quando não 

incluídos na própria Convenção.   

§ 4º No caso de conjunto de edificações, a que se refere o art. 8º, a convenção de 

condomínio fixará os direitos e as relações de propriedade entre os condôminos das várias 

edificações, podendo estipular formas pelas quais se possam desmembrar e alienar porções do 

terreno, inclusive as edificadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

 

Art. 10. É defeso a qualquer condômino:  

I - alterar a forma externa da fachada;  

II - decorar as partes e esquadriais externas com tonalidades ou cores diversas das 

empregadas no conjunto da edificação;  

III - destinar a unidade a utilização diversa de finalidade do prédio, ou usá-la de 

forma nociva ou perigosa ao sossego, à salubridade e à segurança dos demais condôminos;  

IV - embaraçar o uso das partes comuns.  

§ 1º O transgressor ficará sujeito ao pagamento de multa prevista na convenção ou 

no regulamento do condomínio, além de ser compelido a desfazer a obra ou abster-se da 

prática do ato, cabendo, ao síndico, com autorização judicial, mandar desmanchá-la, à custa 

do transgressor, se este não a desfizer no prazo que lhe for estipulado.  

§ 2º O proprietário ou titular de direito à aquisição de unidade poderá fazer obra 

que (VETADO) ou modifique sua fachada, se obtiver a aquiescência da unanimidade dos 

condôminos.  

 

Art. 11. Para efeitos tributários, cada unidade autônoma será tratada como prédio 

isolado, contribuindo o respectivo condômino, diretamente, com as importâncias relativas aos 

impostos e taxas federais, estaduais e municipais, na forma dos respectivos lançamentos.  
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CAPÍTULO III 

DAS DESPESAS DO CONDOMÍNIO 

 

Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, 

nos prazos previstos na Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio.  

§ 1º Salvo disposição em contrário na Convenção, a fixação da quota no rateio 

corresponderá à fração ideal de terreno de cada unidade.  

§ 2º Cabe ao síndico arrecadar as contribuições competindo-lhe promover, por via 

executiva, a cobrança judicial das quotas atrasadas.  

§ 3º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na 

Convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, 

que será atualizado, se o estipular a Convenção, com a aplicação dos índices de correção 

monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso da mora por período 

igual ou superior a seis meses.  

§ 4º As obras que interessarem à estrutura integral da edificação ou conjunto de 

edificações, ou ao serviço comum, serão feitas com o concurso pecuniário de todos os 

proprietários ou titulares de direito à aquisição de unidades, mediante orçamento prévio 

aprovado em assembléia-geral, podendo incumbir-se de sua execução o síndico, ou outra 

pessoa, com aprovação da assembléia.  

§ 5º A renúncia de qualquer condômino aos seus direitos, em caso algum valerá 

como escusa para exonerá-lo de seus encargos.  

 

CAPÍTULO IV 

DO SEGURO, DO INCÊNDIO, DA DEMOLIÇÃO E DA RECONSTRUÇÃO 

OBRIGATÓRIA 

 

Art. 13. Proceder-se-á ao seguro da edificação ou do conjunto de edificações, 

neste caso, discriminadamente, abrangendo todas as unidades autônomas e partes comuns, 

contra incêndio ou outro sinistro que cause destruição no todo ou em parte, computando-se o 

prêmio nas despesas ordinárias do condomínio.  

Parágrafo único. O seguro de que trata este artigo será obrigatoriamente feito 

dentro de 120 dias, contados da data da concessão do habite-se, sob pena de ficar o 

condomínio sujeito à multa mensal equivalente a 1/12 do imposto predial, cobrável 

executivamente pela Municipalidade.  

 

Art. 14. Na ocorrência de sinistro total, ou que destrua mais de dois terços de uma 

edificação, seus condôminos reunir-se-ão em assembléia especial, e deliberarão sobre a sua 

reconstrução ou venda do terreno e materiais, por quorum mínimo de votos que representem 

metade, mais uma das frações ideais do respectivo terreno.  

§ 1º Rejeitada a proposta de reconstrução, a mesma assembléia, ou outra para este 

fim convocada, decidirá, pelo mesmo quorum, do destino a ser dado ao terreno, e aprovará a 

partilha do valor do seguro entre os condôminos, sem prejuízo do que receber cada um pelo 

seguro facultativo de sua unidade.  

§ 2º Aprovada, a reconstrução será feita, guardados, obrigatoriamente, o mesmo 

destino, a mesma forma externa e a mesma disposição interna.  
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§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a minoria não poderá ser obrigada a 

contribuir para a reedificação, caso em que a maioria poderá adquirir as partes dos 

dissidentes, mediante avaliação judicial, feita em vistoria.  

 

Art. 15. Na hipótese de que trata o § 3º do artigo antecedente, à maioria poderão 

ser adjudicadas, por sentença, as frações ideais da minoria.  

§ 1º Como condição para o exercício da ação prevista neste artigo, com a inicial, a 

maioria oferecerá e depositará, à disposição do Juízo, as importâncias arbitradas na vistoria 

para avaliação, prevalecendo as de eventual desempatador.  

§ 2º Feito o depósito de que trata o parágrafo anterior, o Juiz, liminarmente, 

poderá autorizar a adjudicação à maioria, e a minoria poderá levantar as importâncias 

depositadas; o Oficial de Registro de Imóveis, nestes casos, fará constar do registro que a 

adjudicação foi resultante de medida liminar.  

§ 3º Feito o depósito, será expedido o mandado de citação, com o prazo de dez 

dias para a contestação, VETADO.  

§ 4º Se não contestado, o Juiz, imediatamente, julgará o pedido.  

§ 5º Se contestado o pedido, seguirá o processo o rito ordinário.  

§ 6º Se a sentença fixar valor superior ao da avaliação feita na vistoria, o 

condomínio em execução restituirá à minoria a respectiva diferença, acrescida de juros de 

mora à prazo de 1% ao mês, desde a data da concessão de eventual liminar, ou pagará o total 

devido, com os juros da mora a conter da citação.  

§ 7º Transitada em julgado a sentença, servirá ela de título definitivo para a 

maioria, que deverá registrá-la no Registro de Imóveis.  

§ 8º A maioria poderá pagar e cobrar da minoria, em execução de sentença, 

encargos fiscais necessários à adjudicação definitiva a cujo pagamento se recusar a minoria.  

 

Art. 16. Em caso de sinistro que destrua menos de dois terços da edificação, o 

síndico promoverá o recebimento do seguro e a reconstrução ou os reparos nas partes 

danificadas.  

 

Art. 17. Os condôminos que representem, pelo menos 2/3 (dois terços) do total de 

unidades isoladas e frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por cento) do terreno e 

coisas comuns poderão decidir sobre a demolição e reconstrução do prédio, ou sua alienação, 

por motivos urbanísticos ou arquitetônicos, ou, ainda, no caso de condenação do edifício pela 

autoridade pública, em razão de sua insegurança ou insalubridade. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 6.709, de 31/10/1979) 

§ 1º A minoria não fica obrigada a contribuir para as obras, mas assegura-se à 

maioria o direito de adquirir as partes dos dissidentes, mediante avaliação judicial, aplicando-

se o processo previsto no art. 15. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 6.709, de 

31/10/1979) 

§ 2º Ocorrendo desgaste, pela ação do tempo, das unidades habitacionais de uma 

edificação, que deprecie seu valor unitário em relação ao valor global do terreno onde se acha 

construída, os condôminos, pelo quorum mínimo de votos que representem 2/3 (dois terços) 

das unidades isoladas e frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por cento) do terreno e 

coisas comuns, poderão decidir por sua alienação total, procedendo-se em relação à minoria 

na forma estabelecida no art. 15, e seus parágrafos, desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 6.709, de 31/10/1979) 
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§ 3º Decidida por maioria a alienação do prédio, o valor atribuído à quota dos 

condôminos vencidos será correspondente ao preço efetivo, e, no mínimo, à avaliação prevista 

no § 2º ou, a critério desses, a imóvel localizado em área próxima ou adjacente com a mesma 

área útil de construção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.709, de 31/10/1979) 

 

Art. 18. A aquisição parcial de uma edificação, ou de um conjunto de edificações, 

ainda que por força de desapropriação, importará no ingresso do adquirente no condomínio, 

ficando sujeito às disposições desta lei, bem assim às da convenção do condomínio e do 

regulamento interno. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 981, de 21/10/1969) 

 

CAPÍTULO V 

UTILIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO OU DO CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES 

 

Art. 19. Cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua 

unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados, umas e outros às 

normas de boa vizinhança, e poderá usar as partes e coisas comuns de maneira a não causar 

dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem obstáculo ou embaraço ao 

bom uso das mesmas partes por todos.  

Parágrafo único. VETADO.  

 

Art. 20. Aplicam-se ao ocupante do imóvel, a qualquer título, todas as obrigações 

referentes ao uso, fruição e destino da unidade.  

 

Art. 21. A violação de qualquer dos deveres estipulados na Convenção sujeitará o 

infrator à multa fixada na própria Convenção ou no Regimento Interno, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que, no caso, couber.  

Parágrafo único. Compete ao síndico a iniciativa do processo e a cobrança da 

multa, por via executiva, em benefício do condomínio, e, em caso de omitir-se ele, a qualquer 

condômino.  

 

CAPÍTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO 

 

Art. 22. Será eleito, na forma prevista pela Convenção, um síndico do 

condomínio, cujo mandato não poderá exceder de 2 anos, permitida a reeleição.  

§ 1º Compete ao síndico:   

a) representar ativa e passivamente, o condomínio, em juízo ou fora dele, e 

praticar os atos de defesa dos interesses comuns, nos limites das atribuições conferidas por 

esta Lei ou pela Convenção;   

b) exercer a administração interna da edificação ou do conjunto de edificações, no 

que respeita à sua vigência, moralidade e segurança, bem como aos serviços que interessam a 

todos os moradores;   

c) praticar os atos que lhe atribuirem as leis a Convenção e o Regimento Interno;   

d) impor as multas estabelecidas na Lei, na Convenção ou no Regimento Interno;   

e) cumprir e fazer cumprir a Convenção e o Regimento Interno, bem como 

executar e fazer executar as deliberações da assembléia;   

f) prestar contas à assembléia dos condôminos.   
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g) manter guardada durante o prazo de cinco anos, para eventuais necessidade de 

verificação contábil, toda a documentação relativa ao condomínio. (Alínea acrescida pela Lei 

nº 6.434, de 15/7/1977) 

§ 2º As funções administrativas podem ser delegadas a pessoas de confiança do 

síndico, e sob a sua inteira responsabilidade, mediante aprovação da assembléia geral dos 

condôminos.  

§ 3º A Convenção poderá estipular que dos atos do síndico caiba recurso para a 

assembléia, convocada pelo interessado.  

§ 4º Ao síndico, que poderá ser condômino ou pessoa física ou jurídica estranha 

ao condomínio, será fixada a remuneração pela mesma assembléia que o eleger, salvo se a 

Convenção dispuser diferentemente.  

§ 5º O síndico poderá ser destituído, pela forma e sob as condições previstas na 

Convenção, ou, no silêncio desta pelo voto de dois terços dos condôminos, presentes, em 

assembléia-geral especialmente convocada.  

§ 6º A Convenção poderá prever a eleição de subsíndicos, definindo-lhes 

atribuições e fixando-lhes o mandato, que não poderá exceder de 2 anos, permitida a 

reeleição.  

 

Art. 23. Será eleito, na forma prevista na Convenção, um Conselho Consultivo, 

constituído de três condôminos, com mandatos que não poderão exceder de 2 anos, permitida 

a reeleição.  

Parágrafo único. Funcionará o Conselho como órgão consultivo do síndico, para 

assessorá-lo na solução dos problemas que digam respeito ao condomínio, podendo a 

Convenção definir suas atribuições específicas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

 

Art. 24. Haverá, anualmente, uma assembléia geral ordinária dos condôminos, 

convocada pelo síndico na forma prevista na Convenção, à qual compete, além das demais 

matérias inscritas na ordem do dia, aprovar, por maioria dos presentes, as verbas para as 

despesas de condomínio, compreendendo as de conservação da edificação ou conjunto de 

edificações, manutenção de seus serviços e correlatas.  

§ 1º As decisões da assembléia, tomadas, em cada caso, pelo quorum que a 

Convenção fixar, obrigam todos os condôminos.  

§ 2º O síndico, nos oito dias subseqüentes à assembléia, comunicará aos 

condôminos o que tiver sido deliberado, inclusive no tocante à previsão orçamentária, o rateio 

das despesas, e promoverá a arrecadação, tudo na forma que a Convenção previr.  

§ 3º Nas assembléias gerais, os votos serão proporcionais às frações ideais do 

terreno e partes comuns, pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da 

Convenção.  

§ 4º Nas decisões da Assembléia que não envolvam despesas extraordinárias do 

condomínio, o locatário poderá votar, caso o condomínio-locador a ela não compareça. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.245, de 18/10/1991 e com nova redação dada  pela Lei nº 

9.267, de 25/3/1996) 
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Art. 25. Ressalvado o disposto no § 3º do art. 22, poderá haver assembléias gerais 

extraordinárias, convocadas pelo síndico ou por condôminos que representem um quarto, no 

mínimo do condomínio, sempre que o exigirem os interesses gerais.  

Parágrafo único. Salvo estipulação diversa da Convenção, esta só poderá ser 

modificada em assembléia geral extraordinária, pelo voto mínimo de condôminos que 

representem 2/3 do total das frações ideais.  

 

Art. 26. VETADO.  

 

Art. 27. Se a assembléia não se reunir para exercer qualquer dos poderes que lhe 

competem, 15 dias após o pedido de convocação, o Juiz decidirá a respeito, mediante 

requerimento dos interessados.  

 

TÍTULO II 

DAS INCORPORAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 28. As incorporações imobiliárias, em todo o território nacional, reger-se-ão 

pela presente Lei.  

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se incorporação imobiliária a 

atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação total ou 

parcial, de edificações ou conjunto de edificações compostas de unidades autônomas, 

VETADO.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977  
 

Regula os Casos de Dissolução da Sociedade 

Conjugal e do Casamento, seus Efeitos e 

Respectivos Processos, e dá outras 

Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus 

efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977, ocorrerão 

nos casos e segundo a forma que esta Lei regula. 

 

CAPÍTULO I  

 DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL  

 

Art. 2º A sociedade conjugal termina: 
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I - pela morte de um dos cônjuges; 

II - pela nulidade ou anulação do casamento; 

III - pela separação judicial; 

IV - pelo divórcio. 

Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos 

cônjuges ou pelo divórcio. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992  
 

Regula a Investigação de Paternidade dos 

Filhos Havidos fora do Casamento, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e 

será feito: 

I - no registro de nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 

III - por testamento ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

 

Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade 

estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, 

profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a 

procedência da alegação. 

§ 1º O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e 

mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, para que 

se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 2º O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja 

realizada em segredo de justiça. 

§ 3º No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado 

termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida averbação. 

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias a notificação judicial, ou 

negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Público 

para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade.  

§ 5º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha 

legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da 

paternidade.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4343/2008 

31 

LEI Nº 8.971, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994  
 

Regula o Direito dos Companheiros a 

Alimentos e à Sucessão. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A companheira comprovada de um homem solteiro, separado 

judicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de cinco anos,  ou dele tenha 

prole, poderá valer-se do disposto na Lei nº 5.478, de 25 de julho de 1968, enquanto não 

constituir nova união e desde que prove a necessidade. 

Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido ao 

companheiro de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou viúva. 

 

Art. 2º As pessoas referidas no artigo anterior participarão da sucessão do(a) 

companheiro(a) nas seguintes condições: 

I - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito enquanto não constituir nova 

união, ao usufruto de quarta parte dos bens do de cujus, se houver filhos deste ou comuns; 

II - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir nova 

união, ao usufruto da metade dos bens do de cujus, se não houver filhos, embora sobrevivam 

ascendentes; 

III - na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) sobrevivente 

terá direito à totalidade da herança. 

 

Art. 3º Quando os bens deixados pelo(a) autor(a) da herança resultarem de 

atividade em que haja colaboração do(a) companheiro, terá o sobrevivente direito à metade 

dos bens. 

  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins  

 

 

LEI Nº 9.278, DE 10 DE MAIO DE 1996  
 

Regula o § 3º do art. 226 da Constituição 

Federal. 

 

............................................................................................................................................. 
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Art. 7º Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista 

nesta Lei será prestada por um dos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos. 

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, o 

sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir nova união ou 

casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família. 

 

Art. 8º Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, requerer a 

conversão da união estável em casamento, por requerimento ao Oficial do Registro Civil da 

Circunscrição de seu domicílio. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916  
* Revogada pela Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Código Civil. 

 

PARTE GERAL  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

 

Art. 1º Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada concernentes 

às pessoas, aos bens e às suas relações. 

 

LIVRO I  

 DAS PESSOAS  

 

TÍTULO I  

 DA DIVISÃO DAS PESSOAS  

 

CAPÍTULO I  

 DAS PESSOAS NATURAIS  

 

Art. 2º Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998  
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 
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CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, 

bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 

órgãos do Poder Executivo. 

 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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